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MÁRIO CELSO BOTION, P refeito  M un ic ipa l de L im eira , 

E stado  de São P aulo ,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em  a tenção  às d isposições 

lega is, em  espec ia l o d ispo sto  no  art. 81, inciso  V III, d a  Lei 

O rgân ica  do  M un ic íp io  de L im eira ,

CONSIDERANDO a situação  ep id em io lóg ica  m und ia l e 

b rasile ira  e a  dec la ração  de s ituação  de p and em ia  p e la  O rgan ização  M und ia l de Saúde - OMS 

em  11 de m arço  de 2020 ;

CONSIDERANDO o d isposto  n a  Lei F ederal n° 13.979, de 6 
de fevere iro  de 2020 , que d ispõe  sob re as m ed idas p ara  en fren tam en to  da  em erg ênc ia  de 

Saúde Púb lica  de  im portânc ia  in te rnac ion a l deco rren te  do novo  C o ronav íru s (C ovid -19) 

responsáve l pe lo  surto  de 2019 , e as  a lte rações p rom ov id as  p e la  M ed ida  P rov isó ria  n° 926, de 

20 de m arço  de 2020;

CONSIDERANDO o D ecre to  L eg isla tivo  de n° 06, de 20 de 

m arço  de 2020 , em anado  do Senado F ederal, que reconhece  a  o co rrên c ia  do estado  de 

ca lam idade  em  razão  do C o ronav íru s (C ov id -19 ), em  âm b ito  N aciona l;

CONSIDERANDO o D ecre to  de  n° 64 .879 , de  21 de m arço  de 

2020 , do G overno  do E stado  de São P aulo , que reconhece  a  oco rrên c ia  do  estado  de 

ca lam idade  em  razão  do C oronav íru s (C ov id -19 ), em  âm b ito  E stadual;

CONSIDERANDO o D ecre to  E stadua l de n° 64 .881 , de 22 de 

m arço  de 2020 , a lte rado  pelo  D ecre to  n° 64 .975 , de 13 de m aio  de 2020  do G overno  do 

E stado  de São P aulo , e o D ecre to  de n° 64 .994 , de 28 de m aio  de 2020 , que  estende  a  

qu aren tena  e institu i o P lano  São Pau lo ;

CONSIDERANDO o D ec re to  M un ic ip a l de n° 111, de  18 de 

m arço  de  2 020 , p ro rrogado  pelo  D ecre to  n° 150, de 13 de ab ril de 2020 , pe lo  D ecre to  n° 187, 

de 13 de m aio  de 2020 , e pelo  D ecre to  n° 208 , de 29  de m aio  de 2020 , qu e  d e te rm in a  o 

a fastam en to  ou  a  perm anên cia  em  reg im e de te le traba lho  de serv ido res da  A dm in istração  

Púb lica  M un ic ipa l e dá  ou tras  p rov idênc ias;

CONSIDERANDO o art. 7o do  D ecre to  n° 119, de 20 de m arço  

de 2020 , que estabe lece  m ed idas in ternas no  âm b ito  d a  A dm in istração  D ire ta  e Ind ireta;

CONSIDERANDO o D ecre to  M un ic ipa l de n° 123, de 23 de 

m arço  de 2020 , que reconhece  o estado  de ca lam idade  pública , bem  com o estabe lece  

Q uaren tena  no M un ic íp io  de L im eira, m ed idas estas  p ro rrogad as pelo  D ecre to  M un ic ipa l n° 

144, de 7 de  abril de 2020 , pe lo  art. I o do D ecre to  M un ic ipa l n° 155, de 17 de abril de 2020 , 

pelo  art. I o do D ecre to  n° 177, de 8 de m aio  de 2020 , e pe lo  artigo  I o do  D ecre to  n° 208, de 29 

de m aio  de 2020 ;
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CONSIDERANDO que o M un ic íp io  de L im eira  m ed ian te  o 

N íve l de restrição  da  fase de m odu lação  do P lano  de São Pau lo  está  in serido a tua lm en te  na  

Fase 2, onde  houve  a re tom ad a  g radual das a tiv idades, e

CONSIDERANDO o anúncio  do G overnado r do E stado  de São 

Pau lo , quan to  à  p ro rrogação  da  quaren ten a  até 28 de ju n h o  de 2020  e a  consequen te  

m anu tenção  do  M un ic íp io  n a  F ase 2,

D E C R E T A :

Art. Io F ica  p ro rrogad a  a  m ed id a  de qu aren ten a  pelo  período  de 

16 a  28 de ju n h o  de 2020 , bem  com o fica p ro rro gad a  pelo  m esm o  período  a p rev isão  de 

rod íz io , home q /fice /te le traba lho , p rev is tas  nos D ecre to  n° 111, de 18 de  m arço  de 2020  e 

D ecre to  n° 119, de 20 de m arço  de 2020.

Art. 2o Em  v irtude  d a  m anu tenção  do M un ic íp io  de L im eira  na  

Fase 2 pelo  G overno  do E stado  de São Pau lo , perm anece  em  v ig o r as dem ais  d isposições do 

D ecre to  n° 208 , de 29  de m aio  de 2020 .

Art. 3o E ste D ecre to  en tra rá  em  v igo r n a  da ta  d a  su a  publicação .

ju n ho  do ano  de do is m il e vi

P refe ito  M un ic ipa l

PUBLICADO no  G ab ine te  do P refe ito  M un icipa l de L im eira , 

ao s dez  d ias  do  m ês de ju n ho  do  ano  de do is  m il e v in te.

PAÇO M lfN IC (f AL DE LIMEIRA, aos dez  d ias do m ês de 

ite. j

MARIO BOTION

EDISON MORENO GIL
Chefe de G ab ine te


